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Às dez horas e três minutos do dia vinte e nova de março do ano de dois mil e vinte e um, via 2 

videoconferência a partir do aplicativo Google Meet, estando presentes os membros, Prof. Fábio de Ávila 3 

Rodrigues (10354-3), Profª Deusanilde de Jesus Silva (10355-1), Prof. Wagner Luis da Silva Faria 4 

(10088-9) e Prof. Antônio Marcos de Oliveira Siqueira (10080-3) reuniu-se a Comissão Coordenadora do 5 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química (CPGEnq), para a sua 2ª sessão de dois mil e vinte 6 

e um, sob a Presidência do Professor Fábio de Ávila Rodrigues. 1. Informes: Não houve. 2. Pedido de 7 

Prorrogação de Defesa de Projeto - Gabriel Souza Rodrigues (83041), Thayana Zanelli Meireles 8 

(104547), Marlons Lino da Cruz (97978), Bruna Vilarino Ramos (104506), Michelle Rigueira 9 

Oliveira (75149).: Aprovado por unanimidade. 3. Distribuição de Orientação dos ingressantes: Os 10 

cinco aprovados no Processo Seletivo de 2021/1 foram distribuídos aos Orientadores da seguinte forma: 11 

Camila Rodrigues Carneiro (Jane Selia dos Reis Coimbra), Larissa Dionisio da Silva (Rita de Cássia 12 

Superbi de Sousa), Letícia Reis Pinheiro (Alexandre Fontes Pereira), Rejane dos Santos Garcia Ribeiro 13 

(Rita de Cássia Superbi de Sousa) e Stéphani Caroline de Lana Arêdes (Fábio de Ávila Rodrigues). 4. 14 

Credenciamento do Prof. Dr. Garbas Anacleto dos Santos Junior: A solicitação do Prof. Dr. Garbas 15 

Anacleto dos Santos Junior não foi aceita. A Coordenação entende que a área de pesquisa apresentada 16 

pelo docente está contemplada com professores do quadro de permanentes e colaboradores. Entretanto, 17 

existe a possibilidade de parcerias em projetos em andamento e futuros. 5. Outros Assuntos: Não houve. 18 

Às onze horas e cinco minutos, o Sr. Coordenador agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 19 

reunião da qual, para constar, eu, Ebio Viana Meneses Neto, Secretário, lavrei a presente ata, que lida e 20 

achada conforme, será assinada por mim e pelo Presidente. 21 


